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PORTARIA NO OO2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PRACIIIHA, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribui6es legais, baixa a seguinte Potaria:

AÉago 10 - Fica concedido Adicional por Tempo de ServiÇo à razão

de 5olo (cinco por cento), referente ao período 2003/2008, à Servidora Maria Aparecida

Sorrochi Pimenta, ocupante do Emprego de Provimento em Comissão de Assessora

Jurídica, nos termos do Artlgo 20 da Lei Municipal n.o 192, de 13 de Agosto de 2001-

AÊigo 20 - O emprego acima identificado, passa a partir desta data

a ciassificar-se na referência 03-8, da Lei Municipal n.o 339, de 22 de agosto de 2007.

Artigo 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se a disposiçôes em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha, L5 de fevereiro de 2008.
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de pracinha em livro icada
por afixação em local público de costume, na data supra.
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